
PROJETO DE r.Ft N" cá < .,?005

Autoriza abertura de crédito espeeial

A Câmara Municipa! de Ccngoúas, Estado de Minas Gerais. aprovou e eu.
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar"t !o Fica o Poder Executivo do |,4unicípio de Congoúas autcn'zadc a abrir
nos êneÍos da Lei Municipal n' 2.480. de 29 de dezemtrro d.e 2004. qrle aprôvolr o Orgamento do
Município de Congonhas pera o exercício r1e 2005- crédito especial na importância de
R$10 000,00 (dez mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte dotação:
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.-SI,IBLTN] DADE. O3 _ FI-INDO IT{T-TNICIPAL DIRFITOS CRI ANÇ A/A. DOLE SCENTE
FL]NÇÃO: CS 

^SSTSTÊNCrÂ. 
SOCTAL

S1JBFi-:N--ÇÃO: 2.13 ÂSSISTÊNCIÀ;\ CRI,{]'iÇA E AO ÁDOLESCENTE
PROGRAMA: OOIU - ATE}{LÃO ACRIANÇÀ E AO ADOLISCENTE
ÂTI\.,.'IDÀDF: 2,I7? A"IXÍLIC TIi.JANCFJRO Â APAE
CATECCRIÀ ECCNÔ},1ICA: 1 DESPESA.S DE CAPITAL
NATT.JRFZADA. DESPESA: 4 - L\ /ESTIMENTO
N4ODALID.ADE D-{,{PLICAÇÃC: 50 -- Transfcrências lnst. PrivaCas scm Pins Lucrativcs
lLElríI\TC DA DISPISÂ -1: Âuriiios..... .... . ..... . . .... .. R$ 10.000,00

.{rt 2" Para atender ao disposto no aÍigo aderior fica cancelada ig.tal
irnoor-tância n^ írrcâmen!^ correnle. na segltiÍÍe dotacão.
ORGAC: 02 EXECUTIVO },fl]NICIPAL
I-INIDADE. '!C SECRETÂRIA \íI--]\ICIPAL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIA.L
SI IBI.]NID.ADE, 03 FLTNDO ]\4LINICIPAI DIREITOS CRIANAÇA,/ADOLESCFNTE
0824300102.17 | - Prcgramas de Atendimento a Criança e Adolesceote
4490 5l - Obras e InstalaÇões... .R§ 10 000_00

A-rt. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua puL.licação

Congonhas" ! 9 de a-sosto de 2005
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

-TT,ISTIEICATIVA

Sr Presidente
Srs. Vereadores.

. A abortura do crédito especial de./e-se ao fato de que a APAE recetren da. Cernig o valor
'd§ .RS 10-000.00 (dez mil ree-is) para construção de quatro salas, sendo que o pmjeto já está
apro,.do pelo Conselho lttunieipal dos f)ireitos da Criança e do Adolescente deste municipio
para retirada do valor que se encontra depositado na conta corÍente do Fundo da Inãncia e
Adolescência destinado àquela entidade.

Assim sendo. necessitamos de dotação especlflca para realização da despesa mencionada

Certos da aprorração do proieto de lei em questão. manifestamos nossos asradecimentos e.

no enseic eyteÍnamos torlo nosso resneito e cons;deraqão acs rnemhros do Pcder Leqislativo
l\r,,nininal

Atenciosamente

Conqonhas !9 de aqosto de ?-005

í!N í-^e

r-lt - 1-'1-
TÂ CABIDO

-r.--**-
Prefeito de Congonh*s
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";.r.ar,;* O,lf^,.áL /a H <^,*a,r;/t/t

Congoúas. 24 de agosto de 2.005.
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Comissão de lcgislação. Justiça e Redac.ão Final - CLJI

u
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Ref:.: Proieto de Lei 0,63/2005 - autorizâ âbertur a crédito esoecial.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de abertura de credito especial.

A competência dc iniciativa é do Executivo, sendo que o prqeto foi poÍ este proposto

Toda a vez que ficar constâtada a inexistência orçamenlária para atendcr a determinada despesa- o
Executivo terá a iruciativa de apresentar pmjeo de lei autorizativo para a abertura de créditos especiais e,

posteriormente à sua aprovação pelo Lçgislativo, efetivaá a avcrtura por decreto (art. 42 da Lci n"

4.320164). Averbe-se que a abertura dos cn itos referidos, acompanhada da respectiva justificativa- só

scrá possivcl caso existam recursos financeiros disponíveis e nâo comprometidos para fazer face à despesa

nova. considerando-se como tais: (l) o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; (II) os provcnientes dc excesso de arrecadaçâo; (III) e, os resultantes de anulação parcial ou total
dc dotações orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados em lei; e o produto de operações de

credito autorizadas- cm forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiáJas (art. 43- caput.
e inc. I a III da Lei n'4.320164).

O projcto esá em consonância com a legrslação que rege a matena, ou seja, a Lci 4.320164

O projeto cski devidamente jusüficado

O projeto e lcgal c constitucional

EsÍc e o nosso parecer- smj

Ad Melillo
PROCT]RADOR DO LEGISLATIVO

Rua PadÍe AÍônio Corrêa, 163 - Centro - Coqoúas/MG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaraçongoúa§.mg.gov.bÍ - E-mail: camaramc@cone1.com.br



Câmara Municipal de Congonhas
Dal";-r.ar"^^ Cr,!n^,ral. /a H r,*"ar.;a*

Congonhas, 25 de agosto de 2005

Comissâo de Constituiçâo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" 063/2005 - Autoriza Abertura de Credito Especral (APAE)

nEllrónro

O Prqeto visa autorizar abertura de credito especial criando, no orçamento
corrente, as despesas de capital, para efeito de desdob,ramento de categorb econômica.

A abertura de credito está de acordo com a L,ei 4.320164, que rege a matéria.

Somos favoráveis à aprova$o do prqeto.

O projeto é legal e constitucional.
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Rua PadÍe Antônio corÍêa. 163 - centro ' co0goúaM!Íc - Tel.: (31) 3731- 1840 - sitei www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: canaramc @conett.com.br

Este éo nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congo
Pan:.t*aa^^a Cr^ll^^.ral. /a Hu^/,,r.,Aàt

nhas

Comissâo de Tributaçáo. Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei n'063/2ffi5 - Autorrza Abertura de Credito Especial (ApAE)

Rn,lqrónro

A abertura de credito está de acordo côm a regra que rege a materra

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este é o nosso relatório.
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Rua Padre Antônio CorÍêa, 163 , CentÍo - CongoniasÀ4C - Tel.; (j l) 3731- 1g40 - Sitcr wwucamaracongoúas_mg.gov.br, E-mail: camarajnc@conett.com.br

Congonhas, 23 dejunho de 2005

O Projeto visa autorizar abertura de crédito especial. rla Lei Municipal no

2,480, de 29 de dezembro de 2oM, com a finalidade de transferênçia de reçeita,
devidamente motivada.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";.r,.a,-. Cr,,ll^^,ral /a H r-^a;/r&

rnorosrçÃo DE LEr N" os6/2oos.

AUTORJZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou â seguinte Lei:

ArL l' - Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas,
autorizado a abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que
aprovou o Orçamento do Município de congonhas para o exercício de 2005, credito especial
na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação.
ORGAO: 02 E)GCUTIVO MUNICIPAL
TJNIDADE: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBUNIDADE: 03 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
FIJNÇÃO: 08 _ ASSISTÊNCIA SOCIAL
STIBFIINÇAO: 243 _ ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: OO1O _ ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ATIMDADE: 2-177 _ AUXLLIO FINANCEIRO A APAE
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 _ DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA: 4 - IN\.ESTIMENTO
MODALIDADE DA APLICAÇÀO: 50 Transferências Inst. Privadas sem Fins Lucrativos
ELEMENTO DA DESPESA: 42 - Auxilios.... . R$ 10.000.00

Art. 2" - Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento correntg na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - E)(ECUTM MLTNICIPAL
UNIDADE: IO _ SECRETARIA MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL
SUBUNIDADE: 03 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
0824300102.17 I - Programas de Atendimento a Criança e Adolescente
4490 51 Obras e Instalações R$ 10.000,00

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 31 de agosto de 2005.
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MUCIO CORREA IVAN&lrsra
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas
CMCimari

Rua Padre Antônio Corrêa, lól - Centlo - CongonhaíMG - Tel.; (31) 3731-1840 - Site: www.camaÍacongoúa§.mg.gov.br - E-mai]: caÍnanmc@conett.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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LEI N" 2.535, DE 2 DE SETEPTBRO DE 2005.

Âutorizâ âbertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Pret'eito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

, Art. l" Fíca o Poder Executivo do Município de Congoúas, autorizado a abrir I

nos anexos da Lei Municipal n" 2.480, de 29 de dezembro de 2O04, que aprovou o Orçamento do )

MunicÍpio de Congonhas para o exercício de 2005, credito especial na importância de
R$10 000,00 (dez mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MLII.{ICIP.AL
UNIDADE: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI
SI,tsUNIDADE: 03 _ FL\IDO MLINICIPAL DIREITOS CNANÇAJADOLESCENTE i
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL ', ,,t
SUBFUNÇÃO: 243 * ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE i

PROGRAMA: 00i0 - ArENÇÃO A CRIANÇAE AO ADOLESCENTE
ATIVIDADE: 21'1'7 - AÍJXILIO FINANCEIRO A APAE r i

CATEGORIA ECONÔN,flCA: 4 _ DESPESAS DE CAPITAL
.NATLREZADADESPESA: 4-INVESTIMENTO .t
'MODALIDADE DA APLICAÇÀO: SO - Transferências lnst. Privadas sem Fins Lucrativos ';i i
ELEMENTO DA DESPESA: A2 - Auxilios.... .. ........,,....:. . :.................................R$ 10.000,00 

I
I

Art. 2" Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual 1'

importância no orÇamento comente, na seguinte dotação: 
:

ORGAO. 02 - E)G,CUTIVO MUNICIPAL
'UNIDADE:10-SECRETARIAMTINICIPAIDEASSISTENCIASOCIAL .. 1

SUBLTNIDADE.03_FUNDOMUMCIPALDIREITOSCRIANÇA/ADOLESCENTE i
. 0824300i02.171 - Programas de Atendimento a Criança e Adolescente :

R$ 10.000,00

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 2 de setembro de 2005
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j

, 4490 51 - Obras e Instalações...

) i- )"-t,- -'\ '|-
CIOSTA CABIDOANDERSON

Frefeito de Congonhas

i: pRAÇA IRES1DENTE KUBtÍscHEK, 135 - cENTRo , coNGoNHAs - ÍúG - cEP 36415-000 - TEt.: (31) 3731 1300 - FAx: (31) 373'1 1240 - wwwcongonhas.mg gov.br
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COSTA CABID

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 4.093, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005. I

a\

Abre de crédito especial.

,: O Prel-eito de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
conÍêrem o art. 3I, inciso I, alinea "c", da Lei Orgânica do Município, e pela Lei n." 2.480, de29
de dezembro de 2004 e Lei 2.535, de? de setembro de 2005,

,il
Art. l" Fica o Poder Executivo do Municipio de Congoúas, autorizado a abrir

nos anexos da Lei Municipal n'2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o Orçamento do
Municipio de Congonhas para o exercício de 2005, crédito especial na importância de
R$10 000,00 (dez mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 02 E)GCUTIVO MLINICIPAL
UNIDADE: 10 _ SECRETARIA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBUNIDADE: 03 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 _ ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 243 _ ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA. 0010-ATENÇÃO A CRIANÇAE AO ADOLESCENTE
ATIVIDADE: 2171 - AUXÍLIO FINANCEIRO A APAE
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 _ DESPESAS DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA: 4 _ INVESTIMENTO
MODALIDADE DA APLICAÇÀO. 50 - Transferências Inst. Privâdas sem Fins Lucrativos
ELEMENTO DA DESPESA: 42 - Auxílios.... ..,.. ..R$ 10.000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior tica cancelada igual

.importância no orçamênto corrente, na seguinte dotação:..ORGÃO: 
02 _ EXECUTIVO MI.N.üCIPAL

UNIDADE: 1O _ SECRETAR]A MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
, SUBUNIDADE: 03 - FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANÇA/ADOLESCENTE

0824300102,171 - Programas de Atendimento a Criança e Adolescente
4490 51 - Obras e InstalaEões.. ......R$ 10.000,00

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 2 de setembro de 2005

7'
c)

,1. i

ER.SON o
l'rel'eito de Congonhas

PRAÇA pRESTDENTE KUB|ÍSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS- lúG - CEP 36415-000 - TEt.:(31)3731 1300 - Flüi(31)3731 1240 - ww\/.congonhas.mg.gov.br
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